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PREVIDENCIARIO. INCIDENCIA. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

O art. 22 da Lei n° 8.212/91 dispde que a contribui¢do a cargo da empresa
recaird sobre o total das remuneracdes pagas quando os trabalhadores lhe
prestem servigos, sendo as remuneragdes destinadas a retribuir o trabalho,
pelos servigos efetivamente prestados.

VALOR PAGO PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS
DE AFASTAMENTO POR DOENCA OU LESAO QUE INCAPACITE O
SEGURADO EMPREGADO PARA O TRABALHO. NAO
CARACTERIZACAO DE REMUNERACAO POR SERVICOS
PRESTADOS NAO INCIDENCIA.

O pagamento pelo empregador ¢ imposto por lei em razdo do afastamento do
empregado previsto na Lei n°® 8.213/91, art. 43, §2°, e art. 60, §3°, durante os
primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez,
doenca ou lesdo que incapacite o segurado empregado para o trabalho. Dessa
forma ndo caracteriza remuneragao por servigos prestados. e, portanto, ndo
incidem contribui¢des previdenciarias.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. BASE DE CALCULO. HORAS
EXTRAS. ADICIONAL DE FERIAS.

A remuneragdo das horas extras paga ao segurado empregado bem como a
remuneracdo adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7° da
Constituicdo Federal integram a base de célculo das contribui¢des
previdencidrias.

RETROATIVIDADE BENIGNA

Tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica, o artigo
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 PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
 O art. 22 da Lei n° 8.212/91 dispõe que a contribuição a cargo da empresa recairá sobre o total das remunerações pagas quando os trabalhadores lhe prestem serviços, sendo as remunerações destinadas a retribuir o trabalho, pelos serviços efetivamente prestados.
 VALOR PAGO PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU LESÃO QUE INCAPACITE O SEGURADO EMPREGADO PARA O TRABALHO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS NÃO INCIDÊNCIA.
 O pagamento pelo empregador é imposto por lei em razão do afastamento do empregado previsto na Lei nº 8.213/91, art. 43, §2º, e art. 60, §3º, durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, doença ou lesão que incapacite o segurado empregado para o trabalho. Dessa forma não caracteriza remuneração por serviços prestados. e, portanto, não incidem contribuições previdenciárias.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE FÉRIAS.
 A remuneração das horas extras paga ao segurado empregado bem como a remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
 RETROATIVIDADE BENIGNA
 Tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, o artigo 106, II , �c�, do Código Tributário Nacional - CTN , observando princípio da retroatividade benigna, determina a aplicação retroativa da lei.
 MULTA DE MORA. 
 É pertinente o recálculo das multas se as circunstâncias motivarem comparar o resultado da aplicação do revogado art. 35 e incisos I, II e III da Lei n° 8.212/91 no qual se baseou o lançamento com o do preceituado na nova redação dada ao sobredito art. 35 pela Lei n° 11.941/2009 para em seguida compará-los com os valores obtidos nos termos do novo art. 35-A, incluído pela Lei n° 11.941/2009 e então fazer prevalecer o cálculo menos gravoso
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, excetuando da tributação os créditos constituídos pelos pagamentos realizados pelo contribuinte nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados bem como determinar o recálculo da multa na forma do preceituado no art. 35 da Lei nº 8.212/91 com a nova redação dada pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitada ao percentual de vinte por cento. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa. 
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 
 Ivacir Júlio de Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari (Presidente), Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Ivacir Julio d Souza, Ewan Teles Aguiar, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
 
  A Instância a quo produziu Relatório que compulsei com os autos e tendo corroborado, com grifos de minha autoria, abaixo o reproduzo:
"Trata - se de Auto de Infração no nome da empresa em epígrafe, abrangendo o período 10/2007 a 02/2008, inclusive 13/2007, e as seguintes contribuições, incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados: a) contribuição patronal prevista na Lei nº 8.212/91, art. 22, I;
b) contribuição patronal destinada ao financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (Lei nº 8.212/91, art. 22, II); Foram também incluídos no Auto de Infração diferenças de acréscimos legais referentes a guias de recolhimento pagas em atraso.
Segundo consta no Relatório Fiscal:
1) As bases de cálculo foram apuradas em folhas de pagamento geradas em meio magnético e correspondem a fatos geradores não declarados em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP. 
2) Foi efetuado o confronto das remunerações de cada segurado constante nas folhas de pagamento com as respectivas remunerações declaradas em GFIP e a diferença foi lançado no levantamento �FP � REMUNERACAO FOLHA PAGTO�, equivalendo ao montante não declarado.
3) As bases de cálculo informadas em GFIP antes do início da ação fiscal não foram lançadas, mesmo quando as correspondentes contribuições não foram recolhidas. 
O crédito tributário alcançou o montante de R$ 105.887,86 (cento e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), consolidados em 03/12/2008 em R$.134.246,05 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos).
A notificação do lançamento se deu em 03/12/2008
DA DEFESA
Em 02/01/2009, a empresa apresentou defesa, na qual alegou, em síntese, que:
1) O fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento das remunerações dos segurados empregados. O 1/3 de férias e as horas extras têm caráter indenizatório/compensatório em face das decisões exaradas pelo Supremo Tribunal Federal STF (RE 389.903DF e Agravo Regimental no RE 389.903DF).
2) Tendo o STF julgado inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária patronal sobre as verbas recebidas a título de 1/3 de férias e horas extras, tal reconhecimento também pode ser feito pela autoridade administrativa julgadora, a qual, antes de tudo, deve obediência à Constituição. É impossível dissociar a aplicação da lei à da própria Constituição, sendo o exame da constitucionalidade das leis inerente à atividade judicante da Administração Tributária.
3) Nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, a verba por ele recebida do empregador tem caráter previdenciário, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária. Essa matéria encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça � STJ.
4) O STJ também já consolidou entendimento de que a contribuição para o INCRA deixou de existir com o advento da Lei n° 7.787/89.
Ao final, o impugnante requer que seja acolhida a sua defesa e seja determinada a imediata anulação/desconstituição do Auto de Infração. 
É o relatório."
DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Na forma do Acórdão de fls.102, a 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza- DRJ/FOR -(CE ), exarou o Acórdão n° 08 - 22.525 , mantendo os créditos tributários exigidos 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Iressignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário ( fls. 118) reiterando as alegações que fizera em sede de impugnação
É o relatório.

 
Conselheiro Ivacir Júlio de Souza � Relator

DA TEMPESTIVIDADE
O Recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Ortanto, dele tomo conhecimento.
DAS PREJUDICIAIS
Não há prejudicais para se analisar
DO MÉRITO
DAS HORAS EXTRAS E DA REMUNERAÇÃO ADICIONAL DE FÉRIAS

Para os pagamentos de horas extras e remuneração adicional de férias , a meu juíz, andou bem a instância a quo na forma do abaixo manifestado:
" Vê-se, pois, que a base de cálculo da contribuição patronal coincide com o salário de contribuição do segurado disposto no art. 28, I, da Lei n° 8.212/1991, exceto quanto ao limite previsto para este último no art. 28, §5°, do mesmo diploma legal. .
Ao contrário do que disse a empresa, o adicional de férias não tem caráter indenizatório/compensatório, mas se trata de verba paga ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho pactuado, ainda que seja recebido em período no qual não está prestando os serviços. Essa é a interpretação que consta no Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999:
"Art. 214. Entende-se por salário de contribuição:
(...)
§ 4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da
Constituição Federal integra o salário de contribuição.
(...)"
Quanto às horas extras, não resta dúvida de que são pagas pelos serviços prestados, incorporando a base de cálculo das contribuições previdenciárias, uma vez que não estão previstas nas exceções do art. 28, §9°, da Lei n° 8.212/1991."
Embora a jurisprudência pacífica no STJ quanto a não incidência de contribuições previdenciárias quando dos pagamentos do adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal, o § 4º do art. 214 do Decreto n° 3.048/1999 - RPS não foi revogado e sob seu comando tais pagamentos integram o salário de contribuição, verbis:
" Decreto n° 3.048/1999
Art. 214. Entende-se por salário de contribuição:
(...)
§ 4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da
Constituição Federal integra o salário de contribuição "
Na forma do encimado, corroboro o entendimento a quo posto que legalmente defendido .
DA VERBA PAGA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO
O art. 22 da Lei n° 8.212/91 dispõe que a contribuição a cargo da empresa recairá sobre o total das remunerações pagas quando os trabalhadores lhe prestem serviços, sendo as remunerações destinadas a retribuir o trabalho, pelos serviços efetivamente prestados:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)."
Dispondo sobre planos de Benefícios a Lei 8.213/91, no Capítulo V - Aposentadoria por Invalidez, no art. 43, "a", §2° é que se encontra definido a obrigação de a empresa efetuar pagamento nos primeiros 15 dias do AFASTAMENTO, verbis: 
" § 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário." 
Como se nota, incursos em planos de benefício, os pagamento não decorrem de obrigações pactuadas em contrato de trabalho e tampouco pela remuneração de serviços prestados. Definidos por imposição do estado este, de pronto, se beneficia pela economia do erário feita ao se eximir de pagar o benefício nos primeiros quinze dias embora o numerário arrecadado ao longo para esses efeitos. Neste sentido, até pela falta de amparo legal, não vislumbro como imputar ao contribuinte penalidade pela redução da produção/receita em face da ausência do empregado de seus quadros e ainda tributá-lo pelo valor obrigado a despender. É teratológico e confiscatório hipótese de ta procedimento. 
Isto posto, excetuo de incidência o pagamento dos primeiros 15 dias de afastamento tendo em vista efetivamente não se tratar de remuneração pelo trabalho prestado "stricto sensu " na forma do preceituado no art. 22 da Lei n° 8.212/91.
Cumpre destacar que a autoridade autuante não individualizou em levantamento específico os créditos constituídos para tal rubrica.
Dou provimento ao contribuinte.
Do INCRA
Mesmo não tendo sido motivo de autuação no Auto de Infração sob julgamento, insiste a autuada em arrazoar sobre a matéria. Assim, descabe discorrer sobre as alegações trazidas à colação.
DA MULTA
DO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA
O Princípio da Retroatividade Benigna está inserto nos termos do preceituado no art. 106, II, " c " do Código Tributário Nacional - CTN ao determinar a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática , verbis:
 � Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
Na forma do Relatório de Fundamentos Legais ( fls.12) , a empresa foi autuada sob o preceituado na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, III (com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.99 ) em razão de viger à época dos fatos geradores.

"601.09 - Competências: 10/2007 a 02/2008
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, Ill (com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.99); Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 239, III, "a", "b" e -C, parágrafos 2. ao 6. e e 11, e art. 242, parágrafos 1. e 2. (com a redação dada pelo Decreto n. 3.265, de 29.11.99).( ....) "
Assim, é pertinente o recálculo comparando o resultado da aplicação do revogado art. 35, I, II e III da Lei n° 8.212/91 no qual se baseou o lançamento com o resultado do preceituado na nova redação dada ao art. 35 pela Lei n° 11.941/2009 e finalmente compará-los com os valores obtidos nos termos do novo art. 35-A para então fazer prevalecer o cálculo menos gravoso.
       Tendo presente o sobredito, entendo prevalente o preceituado no art. 35 da Lei n° 8.212/91 com a nova redação dada pela Lei n° 11.94/20091, ou seja , nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitada ao percentual de vinte por cento:
.  
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (redação dada lei pela Lei n° 11.94, de 2009 ) "
" Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
  § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
  § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
  § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998) "

CONCLUSÃO
Conheço do Recurso Voluntário, para NO MÉRITO DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL excetuando da tributação os créditos constituídos pelos pagamentos realizados pelo contribuinte nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados bem como na forma do preceituado no art. 35 da Lei n° 8.212/91 com a nova redação dada pela Lei n° 11.94/20091, ou seja, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitada ao percentual de vinte por cento. 
É como voto.

Ivacir Júlio de Souza 
 
 



106, 11, “c”, do Codigo Tributario Nacional - CTN , observando principio da
retroatividade benigna, determina a aplicagdo retroativa da lei.

MULTA DE MORA.

E pertinente o recalculo das multas se as circunstincias motivarem comparar
o resultado da aplicacdo do revogado art. 35 e incisos I, II e III da Lei n°
8.212/91 no qual se baseou o langamento com o do preceituado na nova
redagao dada ao sobredito art. 35 pela Lei n°® 11.941/2009 para em seguida
compara-los com os valores obtidos nos termos do novo art. 35-A, incluido
pela Lein® 11.941/2009 e entdo fazer prevalecer o calculo menos gravoso

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, excetuando da tributagdo os créditos constituidos pelos pagamentos
realizados pelo contribuinte nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados bem
como determinar o recalculo da multa na forma do preceituado no art. 35 da Lei n°® 8.212/91
com a nova redagao dada pela Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a taxa de
trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso, limitada ao percentual de vinte por cento.
Vencido o conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro na questao da multa.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Ivacir Julio de Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees
Stringari (Presidente), Elfas Cavalcante Lustosa Aragdo Elvas, Ivacir Julio d Souza, Ewan
Teles Aguiar, Marcelo Magalhdes Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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Relatorio

A Instancia a quo produziu Relatério que compulsei com os autos e tendo
corroborado, com grifos de minha autoria, abaixo o reproduzo:

"Trata - se de Auto de Infracdo no nome da empresa em
epigrafe, abrangendo o periodo 10/2007 a 02/2008, inclusive
13/2007, e as seguintes contribuigdes, incidentes sobre as
remuneracoes dos segurados empregados: a) contribuicdo
patronal prevista na Lei n°8.212/91, art. 22, I;

b) contribui¢do patronal destinada ao financiamento do
beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213/91 e
daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho (Lei n° 8.212/91, art. 22, II); Foram também incluidos
no Auto de Infragdo diferencas de acréscimos legais referentes a
guias de recolhimento pagas em atraso.

Segundo consta no Relatorio Fiscal:

1) As bases de calculo foram apuradas em folhas de pagamento
geradas em meio magnético e correspondem a fatos geradores
ndo declarados em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social —
GFIP.

2) Foi efetuado o confronto das remuneragoes de cada segurado
constante nas folhas de pagamento com as respectivas
remuneragoes declaradas em GFIP e a diferenca foi lancado no
levantamento “FP — REMUNERACAO FOLHA PAGTO”,
equivalendo ao montante ndo declarado.

3) As bases de calculo informadas em GFIP antes do inicio da
acdo fiscal ndo foram langcadas, mesmo quando as
correspondentes contribui¢oes ndo foram recolhidas.

O crédito tributario alcancou o montante de R$ 105.887,86
(cento e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e
seis centavos), consolidados em 03/12/2008 em R$ 134.246,05
(cento e trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e
cinco centavos).

A notificagdo do lancamento se deu em 03/12/2008
DA DEFESA

Em 02/01/2009, a empresa apresentou defesa, na qual alegou,
em sintese, que:

1) O fato gerador das contribui¢coes previdenciarias ¢é o
pagamento das remuneragoes dos segurados empregados. O 1/3



de  ferias e as  horas extras tém cardter
indenizatorio/compensatorio em face das decisées exaradas pelo
Supremo Tribunal Federal STF (RE 389.903DF e Agravo
Regimental no RE 389.903DF).

2) Tendo o STF julgado inconstitucional a incidéncia de
contribuicdo previdencidria patronal sobre as verbas recebidas
a titule de 1/3 de feérias e horas extras, tal reconhecimento
também pode ser feito pela autoridade administrativa julgadora,
a qual, antes de tudo, deve obediéncia a Constitui¢do. E
impossivel dissociar a aplicagdo da lei a da propria
Constituicdo, sendo o exame da constitucionalidade das leis
inerente a atividade judicante da Administragdo Tributaria.

3) Nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por
motivo de doenca, a verba por ele recebida do empregador tem
cardter previdenciario, o que afasta a incidéncia da
contribuicdo  previdenciaria. Essa  matéria  encontra-se
pacificada no dmbito do Superior Tribunal de Justica — ST.J.

4) O STJ também ja consolidou entendimento de que a
contribui¢do para o INCRA deixou de existir com o advento da
Lein®7.787/89.

Ao final, o impugnante requer que seja acolhida a sua defesa e
seja determinada a imediata anulag¢do/desconstituicdo do Auto
de Infragao.

E o relatorio.”

DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

Na forma do Acordao de fls.102, a 6* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Fortaleza- DRJ/FOR -(CE ), exarou o Acorddao n° 08 - 22.525 ,
mantendo os créditos tributérios exigidos

DO RECURSO VOLUNTARIO

Iressignada, a Recorrente interpos Recurso Voluntario ( fls. 118) reiterando
as alegacoes que fizera em sede de impugnagao

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ivacir Julio de Souza — Relator

DA TEMPESTIVIDADE

O Recurso ¢ tempestivo e retne os pressupostos de admissibilidade. Ortanto,
dele tomo conhecimento.

DAS PREJUDICIAIS
Nao ha prejudicais para se analisar
DO MERITO

DAS HORAS EXTRAS E DA REMUNERACAO ADICIONAL DE

FERIAS

Para os pagamentos de horas extras e remuneracao adicional de férias , a meu
juiz, andou bem a instancia a quo na forma do abaixo manifestado:

" Vé-se, pois, que a base de célculo da contribuigdo patronal coincide com o
salario de contribui¢do do segurado disposto no art. 28, I, da Lei n°® 8.212/1991, exceto quanto
ao limite previsto para este ultimo no art. 28, §5°, do mesmo diploma legal. .

Ao contrario do que disse a empresa, o adicional de férias ndo tem carater
indenizatdrio/compensatorio, mas se trata de verba paga ao trabalhador em decorréncia do
contrato de trabalho pactuado, ainda que seja recebido em periodo no qual ndo estd prestando
os servicos. Essa ¢ a interpretacdo que consta no Regulamento da Previdéncia Social — RPS,
aprovado pelo Decreto n°® 3.048/1999:

"Art. 214. Entende-se por saldrio de contribuicdo:

()

$ 4° A remuneracgdo adicional de feérias de que trata o inciso
XVl do art. 7°da

Constitui¢do Federal integra o salario de contribui¢ao.

(“.) 14

Quanto as horas extras, ndo resta duvida de que sdo pagas pelos
servigos prestados, incorporando a base de calculo das



contribui¢coes previdencidrias, uma vez que ndo estdo previstas
nas excegoes do art. 28, §9° da Lei n° 8.212/1991."

Embora a jurisprudéncia pacifica no STJ quanto a ndo incidéncia de
contribuicdes previdenciarias quando dos pagamentos do adicional de férias de que trata o
inciso XVII do art. 7° da Constituicao Federal, o § 4° do art. 214 do Decreto n® 3.048/1999 -
RPS nio foi revogado e sob seu comando tais pagamentos integram o saldrio de contribuicao,
verbis:

" Decreto n® 3.048/1999
Art. 214. Entende-se por salario de contribuicdo:

()

$ 4° A remuneracgdo adicional de feérias de que trata o inciso
XVl do art. 7°da

Constitui¢do Federal integra o salario de contribui¢do "

Na forma do encimado, corroboro o entendimento a quo posto que
legalmente defendido .

DA VERBA PAGA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO DO EMPREGADO

O art. 22 da Lei n° 8.212/91 dispde que a contribui¢do a cargo da empresa
recaird sobre o total das remuneracées pagas quando os trabalhadores lhe prestem
servicos, sendo as remuneracdes destinadas a retribuir o trabalho, pelos servicos
efetivamente prestados:

"Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1 vinte por cento sobre o total das remuneracoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo
de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999)."

Dispondo sobre planos de Beneficios a Lei 8.213/91, no Capitulo V -
Aposentadoria por Invalidez, no art. 43, "a", §2° ¢ que se encontra definido a obrigacdo de a
empresa efetuar pagamento nos primeiros 15 dias do AFASTAMENTO, verbis:

" § 2° Durante os primeiros quinze dias de afastamento da
atividade por motivo de invalidez, caberd a empresa pagar ao
segurado empregado o salario."

Como se nota, incursos em planos de beneficio, os pagamento ndo decorrem
de obrigagdes pactuadas em contrato de trabalho e tampouco pela remuneracdo de servicos
prestados. Definidos por imposicdo do estado este, de pronto, se beneficia pela economia do
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erario feita ao se eximir de pagar o beneficio nos primeiros quinze dias embora o numerario
arrecadado ao longo para esses efeitos. Neste sentido, até pela falta de amparo legal, nao
vislumbro como imputar ao contribuinte penalidade pela redu¢do da producdo/receita em face
da auséncia do empregado de seus quadros e ainda tributa-lo pelo valor obrigado a despender.
E teratologico ¢ confiscatorio hipotese de ta procedimento.

Isto posto, excetuo de incidéncia o pagamento dos primeiros 15 dias de
afastamento tendo em vista efetivamente ndo se tratar de remuneragdo pelo trabalho prestado
"stricto sensu " na forma do preceituado no art. 22 da Lei n° 8.212/91.

Cumpre destacar que a autoridade autuante ndo individualizou em
levantamento especifico os créditos constituidos para tal rubrica.

Dou provimento ao contribuinte.

Do INCRA

Mesmo nao tendo sido motivo de autuagdo no Auto de Infracdo sob
julgamento, insiste a autuada em arrazoar sobre a matéria. Assim, descabe discorrer sobre as
alegacdes trazidas a colagdo.

DA MULTA

DO PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA

O Principio da Retroatividade Benigna esta inserto nos termos do preceituado
no art. 106, II, " ¢ " do Coédigo Tributario Nacional - CTN ao determinar a aplicagdo retroativa
da lei quando, tratando-se de ato nao definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica , verbis:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluida a aplicacdo de penalidade a
infragdo dos dispositivos interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento
de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.”

Na forma do Relatério de Fundamentos Legais ( fls.12) , a empresa foi
autuada sob o preceituado na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, III (com a redagao dada
pela Lein. 9.876, de 26.11.99 ) em razao de viger a época dos fatos geradores.



"601.09 - Competéncias: 10/2007 a 02/2008

Lein. 8212, de 24.07.91, art. 35, I, 11, Ill (com a redagdo dada
pela Lei n. 9.876, de 26.11.99); Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 239,
I, "a", "b" e -C, pardgrafos 2. ao 6. e e 11, e art. 242,
paragrafos 1. e 2. (com a redagdo dada pelo Decreto n. 3.265,
de 20.11.99).(...) "

Assim, ¢ pertinente o recalculo comparando o resultado da aplicagdao do
revogado art. 35, I, IT e Il da Lei n® 8.212/91 no qual se baseou o langamento com o resultado
do preccituado na nova redacdo dada ao art. 35 pela Lei n° 11.941/2009 e finalmente compara-
los com os valores obtidos nos termos do novo art. 35-A para entdo fazer prevalecer o célculo
menos Zravoso.

Tendo presente o sobredito, entendo prevalente o preceituado no art. 35 da Lei n° 8.212/91
com a nova redagdo dada pela Lei n° 11.94/20091, ou seja , nos termos do art. 61 da Lei n®
9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por
dia de atraso, limitada ao percentual de vinte por cento:

"Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das
contribuicoes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
paragrafo unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢oes
instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicoes
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislag¢do,
serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos
termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (redagdo dada lei pela Lei n° 11.94, de 2009 ) "

" Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de
tributos e contribuig¢oes administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir
de 1°de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por
dia de atraso.

§1° A multa de que trata este artigo sera calculada a
partir do primeiro dia subsegiiente ao do vencimento do
prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribui¢do até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a
vinte por cento.

$ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo
juros de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do
art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e
de um por cento no més de pagamento. (Vide Lei n° 9.716,

de 1998) "
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CONCLUSAO

Conheco do Recurso Voluntario, para NO MERITO DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL excetuando da tributagdio os créditos constituidos pelos
pagamentos realizados pelo contribuinte nos primeiros quinze dias de afastamento dos
empregacos bem como na forma do preceituado no art. 35 da Lei n°® 8.212/91 com a nova
redacao dada pela Lei n® 11.94/20091, ou seja, nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de
lezembro de 1996, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso,
limitada ao percentual de vinte por cento.

E como voto.

Ivacir Jalio de Souza



